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O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO – Atentem para a
organicidade do Direito, em especial dos procedimentos relativos ao
itinerário processual das demandas trazidas à apreciação do Supremo.
Nada obstante a iniciativa em prol da racionalidade no regular andamento
dos trabalhos do Pleno, cuja atividade judicante vem sendo sobremaneira
dificultada pela invencível avalanche de processos, tem-se por premissa
inafastável, levando em conta a formalização de ação direta de
inconstitucionalidade, a impropriedade de este Tribunal pronunciar-se, não
em ambiente presencial, mas no dito Plenário Virtual, quando há o prejuízo
do devido processo legal, afastada a sustentação da tribuna.

Faço a observação reiterando, por dever de coerência, ser o Colegiado –
órgão democrático por excelência – somatório de forças distintas,
pressupondo colaboração, cooperação mútua entre os integrantes, quadro
de todo incompatível com a deliberação em âmbito eletrônico.


